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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 4/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DE VIABILIDADE DE REVITALIZAÇÃO DO RESTANTE DA AVENIDA LOURIVAL
BARBOSA.

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades da população de Rio Brilhante,
que frequentemente utiliza a Avenida Lourival Barbosa como uma importante via de acesso e
tráfego. Embora parte da avenida já tenha recebido melhorias, o restante da via ainda carece de
revitalização, o que tem gerado transtornos aos moradores, e usuários que transitam pelo local.

A revitalização completa da avenida é fundamental para garantir melhores condições de
trafegabilidade, segurança e valorização urbana. Além de contribuir para a mobilidade, a melhoria
da infraestrutura beneficiará proporcionando, maior qualidade de vida aos munícipes que utilizam a
via diariamente.

Essa ação também contribuirá para uniformizar o aspecto visual da avenida, tornando-a mais
atrativa e funcional, além de fortalecer o papel dessa importante via como um eixo de
desenvolvimento econômico e social para o município.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para reforçarmos
a importância dessa revitalização junto ao Executivo, com vistas a atender as demandas da
população e melhorar a infraestrutura de nossa cidade.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 11:12:01
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